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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO TURISMO E PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG. 

 
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
DIA 19.03.2026 ÀS 17:00 HORAS (DEZESSETE HORAS) 

 
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
DIA 07.04.2026 ÀS 08:59 HORAS (OITO HORAS E CINQUENTA E NOVE MINUTOS) 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
DIA 07.04.2026 ÀS 09:00 (NOVE HORAS) 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA 07.04.2026 ÀS 09:00 (NOVE HORAS) 

 
NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NA DATA SUPRACITADA, A DATA LIMITE PARA 
ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS, BEM COMO A DATA PARA A 
SESSÃO DO PREGÃO FICARÁ PRORROGADA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL 
SUBSEQUENTE, NOS MESMOS HORÁRIOS. 

 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: WWW.LICITANET.COM.BR 

 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: NA INTERNET, 
NOS SITES: WWW.LICITANET.COM.BR 
HTTP://WWW.GUIMARANIA.MG.GOV.BR/LICITACÕES, OU NA SALA DE 
LICITAÇÕES, À RUA GUIMARÃES, 280, CENTRO, GUIMARÂNIA/MG, DE 13:00 
HORAS ATÉ 17:00 HORAS. 

ESCLARECIMENTOS: WWW.LICITANET.COM.BR;E-MAIL: 
LICITACAO@GUIMARANIA.MG.GOV.BR . 

 
INFORMAÇÕES: (34) 3834-2000. 
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 PREÂMBULO  
 

O Município de Guimarânia – MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 
Guimarães, 280, centro, em Guimarânia/MG, CEP: 38.730-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 
18.602.052/0001-01, isento de inscrição estadual, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
e modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 
regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01-04-21, Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e demais condições fixadas neste edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 
Não cabe ao Agente de contratação e a equipe de apoio prestar às licitantes 
quaisquer informações ou orientações sobre o cadastramento junto à plataforma 
e/ou funcionalidades do sistema, uma vez que os canais indicados abaixo são os 
meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o agente de 
contratação e equipe de apoio não dispões de acesso às ferramentas do sistema 
destinadas ao licitante. 

 
Informações complementares poderão ser obtidas através da Central de 
Atendimento do Portal Licitanet: 
CENTRAL DE ATENDIMENTO LICITANTE: 0XX 34 2512 6500 OPÇÃO 2. 
https://www.licitanet.com.br 

Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) do Município de Guimarânia/MG e 
Equipe, legalmente designados pela Portaria nº 02/2026, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma LICITANET – 
Licitações On-Line” constante da página eletrônica www.licitanet.com.br . 

 
 1. DO OBJETO  
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO TURISMO E PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.2 Não serão adquiridos itens que estiverem acima do valor de referência desta 
licitação. 

 
 2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 

2.1 As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo de 
Referência. 

 
                                 3. DO CREDENCIAMENTO  
 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar DEVIDAMENTE 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 
https://licitanet.com.br/; 
 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
(pessoal e intransferível) para acesso ao sistema eletrônico; 
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3.3 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Guimarânia, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que, por terceiros; 

 
3.4 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 
 
3.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica; 

 
3.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não 

terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), para o Microempreendedor Individual – MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.8 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
 4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 

4.1 Poderão participar deste Pregão via internet: 
 

4.1.1 Os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 
quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site https://www.licitanet.com.br; 
 

4.1.2   A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 
da proponente, no referido certame; 

 
4.1.3   O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.1.4   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
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4.1.5   A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4.1.6   Salienta-se que serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas, 

empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas (conforme mencionado no 
artigo 16 da lei Nº 14.133 de 2021) e microempreendedores individuais (MEI), 
nos limites estabelecidos pela Lei Complementar Nº 123 de 2006 e Decreto Nº 
8.538 de 2015. 

 
4.1.7   Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, 
as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 
conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 
4.1.8   Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica 
constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 
4.1.9 Independentemente de declaração expressa,  simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas nesse edital e seus anexos e 
do Termo de Referência, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 
na legislação mencionada em seu preâmbulo.A declaração falsa relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas Lei Federal nº 14.133/21; 

 
4.1.10 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e 
horário limite estabelecidos. 

 
4.1.11 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no 
site detentor da plataforma eletrônica (www.licitanet.com.br ). 

 
4.1.12 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Guimarânia, 
em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 
responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 
4.2 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 
 

4.2.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 
 
 
 

4.2.2 Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, desde que 
amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 
que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 14.133/2021. (TCU, Ac. 
8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
 

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 
concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
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4.2.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
4.2.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município; 
 

4.2.5 Empresas enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21; 
 

4.2.6 Qualquer empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que daqueles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau 

 
4.2.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
4.2.8 Pessoa física ou jurídica que seja autora de anteprojeto, do projeto básico ou do 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.2.8.1 Ressalte-se que a proibição acima se aplica também a empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico; 
4.2.8.2 No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de 

licitações ou contratos que exijam que o contratado elabore o projeto 
básico e o projeto executivo, em casos de contratações integradas, e o 
projeto executivo em outros regimes de execução. 

4.2.8.3 Não é permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que 
integrem listas de sancionados por agências oficiais de cooperação 
estrangeira ou organismos financeiros internacionais com recursos de 
financiamento ou contrapartida nacional, ou que tenham sido declaradas 
inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e 
contratações relacionadas a projetos e programas parcialmente 
financiados por essas entidades. 

4.2.8.4 A proibição também se estende a terceiros que auxiliem na condução da 
contratação como membros da equipe de apoio, profissionais 
especializados ou funcionários de empresas que prestam assessoria 
técnica. 

 
4.2.9 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor 

público da Prefeitura Municipal de Guimarânia –MG; 
 

4.2.10 Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 
4.2.11 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05/2017); 
 

4.2.12 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram 
entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público 
e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

 
4.2.13 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 
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Normativa SEGES/MP Nº 5, DE 2017, bem como o disposto no Termo de 
Conciliação firmado entre o Ministério Público do trabalho e a AGU. 

 
 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
5.0 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://www.licitanet.com.br ), a documentação de habilitação e proposta com a 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO  
e  a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO) vedada a 
identificação do titular da proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, 
horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 
encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 
5.1.1 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua 
proposta de preços e lances inseridos em sessão pública. 

5.1.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA, prevalecerão às últimas. 

5.1.3 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos 
todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, 
materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
 

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
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para aquele item; 
5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação, anteriormente inseridos no 
sistema; 

 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.9 Os documentos que compõe a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 
5.11 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos; 

 
5.12 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 

 
5.13 A Proposta comercial, ajustada ao lance final, poderá ser apresentada conforme 

MODELO DO ANEXO IV, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, com identificação completa da empresa proponente, n.º 
do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail e assinatura do seu 
representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado, sem 
emendas, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. 

 
6.0 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
6.0.1 Valor unitário e total do item; 
6.0.2 Marca; (SE FOR O CASO) 
6.0.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 
6.0.4 Fabricante;(SE FOR O CASO) 

6.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
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ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

6.2 Em se tratando de serviços, os campos marca, modelo, deverão ser preenchidos 
           sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 
 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

 
6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 
 
6.7 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
6.8 Toda a especificação estabelecida será tacitamente aceita pelo licitante, no ato de 

entrega de sua Proposta Comercial. 
 
6.9 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, 02 (duas) casa decimais após a vírgula. 
 

 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 

as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas do edital; 

 
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do 
Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

 
7.3 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 
 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro 
e os licitantes. 

 
7.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e valor consignado no registro. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA 
Rua: Guimarães, 280 – Centro – Guimarânia/MG 

CEP: 38.730-000 – Telefone: (34) 3834-2000 
CNPJ: 18.602.052/0001-01 

Telefax: (34) 3834-2000 E-mail: licitacao@guimarania.mg.gov.br 

 

 

 
7.8 O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO ITEM. 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 
7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta, deverá ser conforme descrito no Projeto Básico/Termo 
de Referência. 

 
7.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

 
7.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
7.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
7.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.16 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
7.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
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fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.22.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
7.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.23.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 
7.23.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.23.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 
7.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 
7.23.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

7.23.2.2 empresas brasileiras; 
7.23.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
7.23.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.25 Após a negociação do preço, o pregoeiro inicia a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
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pelos demais licitantes. 
7.25.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
7.25.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.26 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessário, sob pena de desclassificação. A proposto deverá: 

7.26.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem 
inconsistências que prejudiquem sua compreensão, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.26.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

7.27 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 
(ASSINAR P. FINAL), porém deverá colocar no campo observação do 
sistema, o representante legal para fins de assinatura do contrato, dados 
bancários para pagamento e e-mail para encaminhamento das atas e 
contratos para assinatura. 

 
7.27.1 Quando da atualização da proposta de preços, o licitante deverá atualizar 

observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou 
iguais aos valores máximos referência expressos no termo de referência, sob 
pena de desclassificação. 

7.27.2 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros, no caso de divergência ente os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
7.28 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais documentos que 

comprovem a capacidade técnica e a metodologia de execução dos serviços a 
Contratada. 

 
7.29 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na Lei 14.133/21; 

8.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 
 

8.4 A inexequibilidade será analisada pelo(a) pregoeiro(a), podendo ser solicitadas 
comprovações ao licitante; 

 
8.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
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convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a itens e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

 
8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como documentos 
que comprovem a capacidade técnica e a metodologia de execução do serviço, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.8.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação; 

8.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade; 

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital; 

 
8.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 

 
8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 9.1.1    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; mantido pela   
Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

9.  DA HABILITAÇÃO 
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9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 
Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.2.1 Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá 
ser substituída pela Certidão consolidada Jurídica
 (https://certidões- apf.apps.tcu.gov.br/) e Certidão Negativa de 
Inidôneos e inabilitados dos sócios majoritários 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:6596180056520::NO:3,4,6::) 

 
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.4 A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 

 
9.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação; 
 

9.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

9.8 Quando o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
9.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 

9.10 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão 
enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 
solicitação do pregoeiro. 

 
9.11 OS LICITANTES CLASSIFICADOS EM 1º LUGAR DEVERÃO ENCAMINHAR, 

EXCLUSIVAMENTE   POR   MEIO   DO   SISTEMA   ELETRÔNICO 
(https://licitanet.com.br) NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 
RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR: 

9.11.1 PARA COMPROVAR A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
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Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, 
e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

g) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
9.11.2 PARA COMPROVAR REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido preferencialmente 
no máximo 30 (trinta) dias antes da data do recebimento; 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho 
de 2011, em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado em vigor; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

 
9.11.3 PARA COMPROVAR QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua 
validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (NOVENTA) dias 
antes da data da licitação; 
 

9.11.4 PARA COMPROVAR A CAPACIDADE TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em caracterísiticas, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para 
fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

I. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

II. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

III. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
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ou da filial da empresa interessada.  
IV. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, anexando a estes, dentre outros documentos, cópia 
do contrato  que deu suporte a contratação, endereço atual do contratante 
e local que foram prestados os serviços, podendo a prefeitura verificar a 
autenticidade por meio de ligação ou e-mail informado.  

 
9.12  As declarações exigidas para habilitação na Lei 14.133/2021 (artigos 62 a 68) 

serão geradas pelo(a) Pregoeiro (a), no próprio sistema licitanet e anexadas ao 
processo licitatório. 

 
9.13 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 
 

9.14 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou 
diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos 
para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 
prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021; 

 
9.15 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital; 
 
9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital; 

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

 
9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”, a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

 
9.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.20.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

9.20.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.21 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA 
Rua: Guimarães, 280 – Centro – Guimarânia/MG 

CEP: 38.730-000 – Telefone: (34) 3834-2000 
CNPJ: 18.602.052/0001-01 

Telefax: (34) 3834-2000 E-mail: licitacao@guimarania.mg.gov.br 

 

 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.22 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
9.23 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

 
9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

9.26 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data 
de abertura da sessão deste Pregão. 

 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 40 da IN 73/2022. 

 
10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.3.2  o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.3  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10. DOS RECURSOS 
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10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

endereço constante neste Edital 
 
 11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
11.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

 
11.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta; 
 

11.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
12.1  O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 

vencedor, por ato da autoridade competente. 
 

 
13.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
 

 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido documento equivalente. 

14.2 Os adjudicatários terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 
14.3 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair 

obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste 
contrato e na lei. 

 
14.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14. DO TERMO CONTRATO 
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consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

 
15.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
 

 
16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência, anexo a este edital. 
 
 

 
 

17.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 

 

 
18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a esse edital. 
 
 

 
19.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este edital. 
 
 

 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
www.licitanet.com.br/; 

 
20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior a data da 
abertura do certame. 

 
20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 
 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
sistema; 

 
20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.   DO PAGAMENTO 

19.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos; 

 
20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos por si só, 

mas podem resultar em prorrogação quando a Administração reconhece a 
necessidade de alterar o edital. 

 
20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 

 
 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se  no sistema eletrônico; 
 

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 
21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF; 
 

21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação; 

 
21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e 
horários de expediente na Prefeitura Municipal de Guimarânia/MG; 

 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público; 

 
21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 
 

21.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.guimarania.com.br e www.licitanet.com.br , e também poderão ser lidos ou 
obtidas cópias no setor de Licitações, situado na Rua Guimarães, nº 280 – Segundo 
Andar – Centro, Guimarânia/MG, CEP: 38.730-000, nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

21.11Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

21.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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omita em outro será considerado especificado e válido; 
 

21.12 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 2º, do art. 59 e 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
21.13 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação do licitante. 
 
21.14 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.guimarania.com.br/licitacoes e na plataforma 
www.licitanet.com.br ; 

 
21.15 Os licitantes serão avaliados conforme Manual do Fornecedor disponibilizado 

juntamente com o edital. 
 

21.16 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus 
dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
21.17 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 
que disciplinam a matéria; 

 
21.18 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Guimarânia podendo revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

 
21.19 Para atender a seus interesses, o Município de Guimarânia poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 
obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal n 14.133/21. 

 
21.20 O Município de Guimarânia poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
 
21.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de Patrocínio-MG; 
 
21.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de Retenções Tributárias; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO V – Planilha de Composição de Custos In 65/2021. 
 

 

GUIMARÂNIA, 13 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

ALEX  GUIMARÃES NUNES 
PREFEITO 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO  OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO TURISMO E PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 
GUIMARÂNIA/MG. 
 
1.1 DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Seq Código Un Quantidade Especificação Marca Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 57005 SE 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO 
TURISMO E PATRIMÔNIO CULTURAL DO 
MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG.   R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

    VALOR TOTAL   R$ 28.800,00 

 
1.2 O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam 

padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado.  
 

1.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do artigo 107 da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 
1.4 O contrato poderá sofrer alterações conforme artigos 124 e 134 da Lei Federal 

14.133/2021 e demais dispositivos legais que versam sobre a temática.  
 

1.5 O valor estimado de contratação foi aferido com base no artigo 23, §4º da Lei Federal 
14.133/2021, e se encontra no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos 
reais) anual. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação de uma empresa especializada em assessoria e desenvolvimento de atividades 
voltadas ao turismo e ao patrimônio cultural do município de Guimarânia/MG é medida 
estratégica e imprescindível diante de múltiplos fatores que envolvem a valorização da 
identidade local e o fortalecimento do desenvolvimento socioeconômico. 
O município possui tradições, manifestações culturais e bens materiais e imateriais que 
necessitam de ações estruturadas para sua preservação, promoção e divulgação. A assessoria 
garantirá que esses elementos sejam reconhecidos, registrados e transmitidos às futuras 
gerações, fortalecendo a memória coletiva e o orgulho comunitário. 
O turismo é uma ferramenta essencial para dinamizar a economia local, gerar emprego e renda 
e estimular novos negócios. A empresa contratada terá papel fundamental na criação de 
estratégias para atrair visitantes, respeitando a identidade cultural e ambiental da região, e 
posicionando Guimarânia como destino atrativo no cenário regional e estadual. 
A execução de projetos turísticos e culturais exige competências específicas em diagnóstico, 
planejamento estratégico, marketing turístico, gestão de eventos e captação de recursos. A 
contratação assegura que tais atividades sejam conduzidas com qualidade, eficiência e 
profissionalismo, evitando improvisações e garantindo resultados concretos. 
Investir na valorização do turismo e do patrimônio cultural contribui para ampliar a visibilidade 
do município, consolidando sua imagem e estimulando parcerias com instituições públicas e 
privadas. Isso potencializa a captação de investimentos e amplia as oportunidades de 
cooperação regional. 
A população local se beneficia com a preservação de sua memória cultural e com o incremento 
de atividades turísticas, que promovem integração social, autoestima comunitária e melhoria 
da qualidade de vida. Além disso, o fortalecimento do turismo gera novas oportunidades de 
capacitação e empreendedorismo para os moradores. 
A contratação é necessária para que Guimarânia/MG desenvolva políticas públicas consistentes 
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e eficazes de valorização cultural e turística, transformando seu potencial em resultados 
tangíveis para o desenvolvimento econômico, social e cultural do município. 
A contratação da empresa especializada não é apenas uma medida administrativa, mas sim 
um investimento estratégico que permitirá a Guimarânia/MG consolidar sua identidade 
cultural, ampliar sua atratividade turística e garantir benefícios duradouros para toda a 
comunidade. 
Prestação de serviços de consultoria especializada, abrangendo: 
- Orientação legal ao Poder Executivo, ao Conselho de Patrimônio Cultural do Município e ao 
Departamento de Patrimônio Cultural Municipal, incluindo diretrizes sobre o funcionamento do 
Conselho de Patrimônio Cultural e do Fundo de Patrimônio Cultural. 
- Consultoria técnica na elaboração de ofícios, relatórios, documentos e demais informações a 
serem protocolados junto ao IEPHA-MG, bem como representação institucional da Prefeitura 
Municipal perante o referido órgão. 
- Assessoria na criação e execução de ações de preservação do patrimônio cultural, 
contemplando iniciativas de educação patrimonial voltadas à sensibilização da comunidade e 
valorização da memória local. 
- Execução do Inventário de Proteção do Acervo Cultural, com levantamento, registro e 
sistematização dos bens culturais materiais e imateriais do município. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 
A solução proposta compreende todas as etapas necessárias para assegurar a efetiva 
prestação dos serviços, desde a fase inicial de planejamento até a conclusão e avaliação dos 
resultados. O ciclo de vida do objeto abrange: 
- Planejamento e diagnóstico inicial: levantamento de necessidades, análise da realidade local 
e definição de estratégias alinhadas às diretrizes da Secretaria. 
- Desenvolvimento e implementação: execução das atividades previstas, com aplicação de 
metodologias técnicas e ferramentas adequadas, garantindo a integração entre turismo e 
patrimônio cultural. 
- Monitoramento e acompanhamento: avaliação contínua dos processos e resultados, com 
relatórios periódicos que assegurem transparência e possibilitem ajustes necessários. 
- Capacitação e transferência de conhecimento: treinamento de servidores e agentes locais, 
visando à sustentabilidade das ações e à autonomia da gestão municipal. 
- Encerramento e avaliação final: consolidação dos resultados, análise de impactos e entrega 
de documentação técnica que permita a continuidade das políticas públicas. 
Essa abordagem garante que o objeto contratado seja tratado de forma integral, assegurando 
eficiência, consistência e sustentabilidade em todas as fases de sua execução. 
   
4. DAS ESPECIFICIDADES DESTA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os serviços devem estar alinhados às regulamentações vigentes, visando maximizar 

benefícios fiscais nas esferas estadual e federal. As atividades incluirão: A empresa 
contratada deverá desenvolver os sequintes serviços, conforme etapas abaixo 
numeradas:  

4.1.1 A contratada deverá realizar 4 (quatro) visitas técnicas presenciais 
durante a vigência do contrato com o objetivo de acompanhar e 
orientar diretamente na execução do objeto descrito neste edital. 
Além disso, deverá manter comunicação contínua via e-mail e 
telefone, sempre que necessário, para garantir o suporte adequado 
e a efetiva implementação das atividades relacionadas à 
valorização do turismo e do patrimônio cultural do Município de 
Guimarânia/MG. 

4.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI 
do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5. DA ENTREGA DO OBJETO 
5.1.1   Manter, durante toda a execução do contrato e termo de referência, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em 
cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.2 Prazo de Execução – Os serviços serão prestados pela mesma empresa, durante 12 
(doze) meses.  
5.1.3. Local de execução: Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente. 
5.1.4 Forma de execução: A contratada deverá realizar 4 (quatro) visitas técnicas presenciais 
durante a vigência do contrato com o objetivo de acompanhar e orientar diretamente na 
execução do objeto descrito neste edital. 
Além disso, deverá manter comunicação contínua via e-mail e telefone, sempre que necessário, 
para garantir o suporte adequado e a efetiva implementação das atividades relacionadas à 
valorização do turismo e do patrimônio cultural do Município de Guimarânia/MG. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
6.1.1 Os serviços serão prestados mensalmente apartir de 01 de junho de 2026. 

 
6.1.2 O prazo máximo do início do(s) serviço(s) é de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da Autorização. 
 

6.1.3 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, 
desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela secretaria demandante. 

 
6.1.4 O(s) serviço(s) presenciais deverá(ão) ser prestado(s) no(s) seguinte(s) endereço(s) e 

horário:  
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente Das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas.  
 

6.1.5 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO - Não haverá exigência da garantia da contratação 
dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.1.6 GARANTIA DOS SERVIÇOS - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente os serviços objeto desta contração, por meio do fiscal de 

contratação. 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados, 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

g) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

k) Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

n) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA 
que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a 
supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o 
exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

o) Comunicar oficialmente à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
entrega dos serviços e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

 
7.2 A CONTRATADA obriga-se à: 
a) Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas. 
b) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo contratante, quanto 

a execução do fornecimento. 
c) Garantir a boa qualidade do(s) serviço(s) executado(s).  
d) Submeter-se as normas e determinações do Contratante no que se refere à execução 

deste contrato, estando passíveis à aplicação dos artigos 155 e 156 da Lei Federal 
14.133/2021 em caso de inexecução parcial/total do vínculo contratual e descumprimento 
do contrato.  

e) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas que incidam sobre a 
execução do contrato/instrumento equivalente; 

f) Cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e da sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda, manter, durante a vigência do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 
h) Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos 

do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 
i) Cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital de licitação; 
j) Responsabilizar-se por eventuais danos causados a pessoas e ao patrimônio público, 

quando comprovadamente tenha ocorrido por sua negligência ou inabilidade, promovendo 
a quem de direito for, o ressarcimento dos danos; 

k) Encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal correspondendo aos serviços 
prestados, acompanhada de relatório, no prazo máximo de 2 (dois) dias após a execução; 

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes à execução dos 
serviços do presente contrato; 

m) Comunicar à secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto 
com a devida comprovação; 

n) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas a que está obrigada; 

o) Ficam sob responsabilidade da CONTRATADA os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos para a execução 
dos serviços. 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

q) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

r) A CONTRATADA deve responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento, 
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de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990). 
 
8. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 

8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

 
8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
 

8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

 
8.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 

8.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

 
8.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 

8.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
8.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

a) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

 
8.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

8.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 SUSTENTABILIDADE 
Devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
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9.2 DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
9.3 DA EXIGÊNCIA DE PROSPECTOS/MANUAIS 
O manual de utilização dos sistemas deverá ser fornecido no ato da assinatura do contrato, 
devendo o fornecedor estar a disposição para quaisquer dúvidas.  
 

9.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.5 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições e que não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

 
10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
11.1 Rotinas de Fiscalização  
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 

11.2 Fiscalização Técnica 
a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração;  

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º);  
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c) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual.  

d) Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do objeto para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas 
e irregularidades constatadas.  

e) O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.  
 

11.3 Fiscalização Administrativa  
a) O Fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  

c) A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 
empregado.  

d) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 
outras, as seguintes comprovações as certidões apresentadas durante o certame, sendo 
exigidas de 12 em 12 meses para verificação e atualização na idoneidade da empresa.  
 

11.4 Gestor do Contrato  
a) O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  

d) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
12.1 A avaliação da execução do objeto licitado se dará por meio de emissão pela secretaria 

requisitante de relatório. 
a) Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
b) não produzir os resultados acordados, 
c) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
d) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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12.2 DO RECEBIMENTO 
a) O objeto licitado será recebido através de relatórios emitidos pela secretaria 

requisitante, anexada a ACS, com visto e conferência pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 

b) Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado 
das avaliações da execução do serviço e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 A fiscalização não efetuará o ateste do objeto até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 O objeto licitado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

c) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 O objeto licitado será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo do objeto, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 

 
d) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
e) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita 
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execução do contrato. 
 

12.3 LIQUIDAÇÃO 
a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021 9.19. 

 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

 o prazo de validade; 
 a data da emissão; 
 os dados do contrato e do órgão contratante; 
 o período respectivo de execução do contrato; 
 o valor a pagar; e 
 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
b) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
 

c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
d) A Administração deverá realizar consulta para: 
 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
e) Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 

f) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

 
g) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

 
h) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao Município. 

 
12.4 PRAZO DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
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Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
b) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.  

 
12.5 FORMA DE PAGAMENTO 
a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 
d)  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
13. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  
13.1 REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de assinatura do contrato. 
b) Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 
Nacional de preços ao consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

f) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

h) O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13.2 REEQUILÍBRIO EONÔMICO FINANCEIORO  
a) O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 Cabe a contratada apresentar 
documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o 
pedido de reequilíbrio. 

I. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
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caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão 
ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido 
da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo 
na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

II. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução 
dos custos. 

III. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

IV. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio 
econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo 
memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias. 

 
 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço. 

a) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 
 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 

oitocentos reais). 
 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do município nas seguintes dotações: 
02.015.001.13.391.0008.2.0035.3.3.90.39 MANUTENÇÃO DA SEÇÃO DE DIVULGAÇÃO 
CULTURAL – FICHA 542. 
 
16.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, previstas no artigo 155 

da Lei Federal 14.133/2021, caracteriza a inadimplência do Contratado, sujeitando-o-
às penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, com 
possibilidade de prejuízo de eventual reaponsabilidade civil e criminal.  
 
 

18. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
18.1 A administração pública poderá, sem prévia manifestação do interessado, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação. 

 
 

19. DOS CASOS OMISSOS 
19.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. DO FORO 
20.1 Fica eleito o Foro da Justiça em Patrocínio para dirimir os litígios que decorrerem da 
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execução desta contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

21. DA SECRETARIA REQUISITANTE  DO PROCESSO 
21.1 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente. 

 
 

GUIMARÂNIA/MG, 13 DE MARÇO DE 2026. 
 

GABRIEL BATISTA MOREIRA  
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES 
RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO TURISMO E PATRIMÔNIO CULTURAL 
DO MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA E A 
EMPRESA/LICITANTE.......... 

 
 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

O Município de Guimarânia, situado a Rua Guimarães, 280 – Centro, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ n.º 18.602.052.0001-01, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Alex 
Guimarães Nunes, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado 
a Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ....., estabelecida na cidade de ..... na ...., 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ........., CPF nº ........ daqui por diante, denominada 
simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do 
presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Procuradoria 
Geral do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 53, da Lei nº 
14.133, de 01/04/2021, em conformidade com o constante do Processo Licitatório nº 
15/2026, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, 
Lei Nº 8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal 39/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA 
E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO TURISMO 
E PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG. 
Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 
supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21. 
Parágrafo segundo – NA execução dos serviços poderão ser acrescentados ou 
suprimidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, 
conforme parágrafo primeiro, do Artigo 125, da Lei n.º 14.133/21. 
Parágrafo terceiro – O serviço contratado obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 
como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o 
Processo Licitatório nº 15/2026, e que independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariarem: 

a) Pregão Eletrônico Nº 06/2026; 
b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e 

apresentados à CONTRATANTE, na data de abertura do certame. 
c) do respectivo processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
2.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
3.1 O prazo de vigência de contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no termo de referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$  
( ) pela execução dos serviços, divididos em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$......(............)  
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de contratação. 
 
5.3 Considerando que o valor global deste contrato é estimado, para a execução da 
totalidade ds serviços, fica a contratada ciente da renuncia expressa do direito pelo 
recebimento do valor total do contrato, caso os serviços, não sejam executados em sua 
totalidade, fazendo juz apenas ao recebimento dos valores referentes aos serviços que 
forem efetivamente executados a favor do contratante.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
6.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1 O presente contrato/ata poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 
CONTRATADA será notificada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
8.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na internet. 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
10.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no termo de 
Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO) 
Parágrafo primeiro - PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - Em cumprimento ao artigo 31 
da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções Normativas vigentes no período 
da contratação editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 
11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, ou 
percentual referente à atividade específica observado o disposto na IN vigente, exceto 
para as empresas optante pelo SIMPLES NACIONAL.  
Parágrafo segundo - Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se a 
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recolher ao INSS a importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento 
de arrecadação identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA 
no CNPJ e com a razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois 
do mês seguinte ao da data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se 
não houver expediente bancário no dia dois. 
Parágrafo terceiro - Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o 
valor da retenção, com o título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as 
regras das Instruções editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
Parágrafo quarto - A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que 
a CONTRATANTE proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à 
CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA (SE FOR O CASO) 
13.1 Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar 
nº 204 de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente 
ao serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da 
nota fiscal. 
Parágrafo primeiro - Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa 
CONTRATADA deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a 
legislação pertinente. 
Parágrafo segundo - A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal 
autoriza que a CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou 
devolva à CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
14.1 As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Projeto 
Básico/Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 As regras da garantia constam no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
16.2 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e 
boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá 
levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e 
diretrizes, padrões técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 
regularmente emitidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
17.3 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
17.4 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
17.5 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.6 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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17.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
17.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
17.9 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
17.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES 
19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGESSIMA - DO FORO 
20. Fica eleito o Foro da Justiça em Patrocínio para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 
prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 
Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
20.1 E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado 
o presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no 
Município de Guimarânia, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias 
necessárias. 

 
Guimarânia/MG, ....... de ..................... de ................ 

MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA 
Alex Guimarães Nunes  CONTRATADA 
Prefeito 
CONTRATANTE 

 
Testemunhas: 
............................................................ . .......................................................... 
CPF:  CPF: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA 
Rua: Guimarães, 280 – Centro – Guimarânia/MG 

CEP: 38.730-000 – Telefone: (34) 3834-2000 
CNPJ: 18.602.052/0001-01 

Telefax: (34) 3834-2000 E-mail: licitacao@guimarania.mg.gov.br 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

*Esta declaração deverá ser enviada juntamente com as NOTAS FISCAIS EMITIDAS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL conforme 

IN RFB 459/2004 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÂNIA-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2026  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES RELATIVAS À VALORIZAÇÃO DO TURISMO E PATRIMÔNIO 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE GUIMARÂNIA/MG. 

 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
E-mail (se houver): 
Nome, dados pessoais, CPF, Identidade, endereço da pessoa indicada para assinatura do 
Contrato: 
 

Seq Código Un Quantidade Especificação Marca Vlr. Unitário Vlr. Total 

1 57005 SE 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ASSESSORIA E DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES RELATIVAS À 
VALORIZAÇÃO DO TURISMO E 
PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO 
DE GUIMARÂNIA/MG.     

    VALOR TOTAL    

 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 
 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 
do Pregão eletrônico Nº 06/2026, retro-mencionado, bemo como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dele fazem parte. 
 
Declaramos, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 
nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.  
 
Declaramos ainda, que o desconto  e os preços ofertados permnecerão fixos e irreajustáveis 
pelo período de vigência do contrato. 12 (doze) meses.  
 
Local de Execução dos serviços: Rua Guimarães, nº 280, Bairro Centro, Guimarânia/MG.  

 

 ,  de  de 2026. 

 

 
 

(Nome da empresa) 
(Nome e assinatura do representante legal da Proponente) 

CNPJ 
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ANEXO V 
 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS IN 65/2021  

FONTE: BANCO DE PREÇOS 

      

Item Nome Preço Estimado Percentual Preço 
Estimado 
Calculado 

Quantidade Unidade Total 

1 Contratação de empresa para consultoria na área 
cultural do município 

R$ 2.400,00  - R$ 2.400,00  1 Mês R$ 2.400,00  

Preço 
Público 

Órgão Público Identificação N° do 
Item 

Descrição Quantidade Unidade de 
Medida 

Data Licitação Preço Preço 
Corrigido 

1 18.585.570/0001-56 - 
MUNICIPIO DE 
PRATINHA / 284 - 
MUNICÍPIO DE 
PRATINHA/MG 

18585570000156-
1-000096/2025 

6279773 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
ASSESSORIA AO 
DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, 
BEM COMO O CONSELHO 
MUNICIPAL DO 
PATRIMONIO CULTURA. 
OBEJTIVANDO A 
PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICIPIO PERANTE O 
PROGRAMA DO ICMS 
CULTURAL ELABORAÇÃO 
DE INVENTARIO DO 
ACERVO CULTURAL, 
LAUDO TECNICO DE BEM 
TOMBADO. 

5 SÇ 08/08/2025 R$ 3.000,00  
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2 18.080.655/0001-82 - 
MUNICIPIO DE 
ENGENHEIRO CALDAS / 
1 - MUNICIPIO DE 
ENGENHEIRO CALDAS 

18080655000182-
1-000024/2025 

1 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
ACOMPANHAMENTO E 
CONSULTÓRIA TÉCNICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
AÇÕES ICMS TURÍSTICO 
E CONSULTÓRIA TÉCNICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
AÇÕES DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO CULTURAL 
DO MUNICÍPIO DE 
ENGENHEIRO 
CALDAS/MG. 

12 MÊS  02/07/2025 R$ 2.000,00  
 

Preço 
Público 

Órgão Público Identificação N° do 
Item 

Descrição Quantidade Unidade de 
Medida 

Data Licitação Preço Preço 
Corrigido 

1 66.229.584/0001-80 - 
Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Minas 

56728-Prefeitura 
Municipal de Santa 
Rita de Minas-
0000352025-
0000142025 

1 Contratação de empresa 
para prestação de 
serviços de assessoria em 
atendimento a Secretaria 
Municipal Contratação de 
empresa para prestação 
de serviços de assessoria 
em atendimento a 
Secretaria Municipal de 
Saúde de Santa Rita de 
Minas/MG, 
compreendendo 
orientações Valor Total e 
acompanhamento quando 
aos Serviços de Atenção 
básica, assessoria e 
assistência no uso dos 
sistemas pertinentes 
sempre que necessário, 
monitoramento de ações 
objetivando o 
cumprimento dos 
indicadores da atenção 
primária, suporte técnico 
nos serviços internos de 
captação de recursos para 
Atenção Básica e 

12 MES 01/04/2025 R$ 2.200,00  
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participação de 
discussões junto à CIB 
estadual e comissões 
especializadas, a ser 
custeado com recursos 
próprios e/ou vinculados. 
É obrigatória a ealização 
de duas visitas técnicas 
semanal na secretaria. 

Média dos Preços Obtidos: R$ 2.400,00  

Valor Global Anual: R$  28.800,00  

 


